
PHFEITURA MUNICIPAL DE
MANFRINÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                 CNP|: 01.614.343/0001-09

LEI N° 0852/2024
19.03.2024

Altera a Lei n° 635/2017 que estabelece o Quadro ÚniGo
de   Pe§§oal  da   Cãmara   Municipal  de  Vereadores  de
Manfrinópolis, dispõe sobre o Plano de Cargo§, Carreira
e Valorização  do  Servidor Públicci  (PCCV§P}  ocupantE
de  cargo  efetivo  da  Cãmara  Municipal  de  Vereadore§
de Manfrinópolis e dá outra§ providência§.

A CÂfvIAFtA MUNICIPAL DE VEREADORES DE WIANFRINÓPOLIS,  Estado do
Paraná, aprovou, e eu PREFEITA MUNICIPAL sancionei, a §eguinte Lei:

Art.1°   Altera-se o art.124,  parágrafo único da Lei  n° 635/2017,  que passará a ter
a seguinte redação:

Parágrafo   único:    Os   servidore§   que   de§empenharem   as   funçõe§
gratificadas   constantes   nos   incisos   1   e   11   farão   jus   a   gratificação
correspondente   a   50%   §obre   o  valor  do§   seus   vencimentos   e   os
servidores qLie desempenharem as funções gratificadas nos incisos 111 e
lv farão jus a gratificação correspondente a 15% sobre o valor dos seus
vencimento§.

Art. 2°  Esta Lei entrará em vigor na data de §ua publicação.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis7  Estado  do  Paraná,  em  19  de

março de 2024.
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ES"PODoriÃANA-MUNICIPIODEmANCHITA
TERM0  bE  HOMOLÕGAÇÂO  E  ADJUDICAÇÃO.  0  MUNICIPI0  DE  PRANCHITA/PR,  nEstE  Ato

rEpresentando  Fx]r  mim,  Eluir  Nelson  Larige]  Prefelto  Munlclpal,  no  uSo  de  mlnhas  atribui¢ÕÇ§  I¢gais
HOMOLOG0   o Protesso de Dispensa de Valor n° 04/2024, fuiidam€ntado no parocar jurídico exaríido
pela Pmcuradoiia G®ral do Município, e conforme di§posto no 75, Inc, 11, da Loi  14.133/2021  e Decioto N®
11.071, de 29 de dezembm de 2023, referente a Cmmt3çào de Empr€sa cspBcjalizada para execLJtar dbra
de insta]açáo de gngrgia olóüiü com mmfomadop F]=ricmr da 300l{VA, pAra atendimcnta ao Parque de

fEax#:5j:#ÃnEhàdçEENE:sókoÉ:F::±.:aEÊSE#eE:É"TnÉ]hÉtâ,sp:+ÉAApà#p,jçNo,:2P.rfis6€.n3tg##EF€E
Valor Total: R$ 105,006,00 (€entô e Cinco mil e seis reais). Pra2o de Execução: 12 (dcize) mEses. Pranchlta,
_1Ê dÊ rnÉLrco dÊ 2024. EL0IR NÊLS.ON .LANGE - PrE!fÉ)ito MuniciDÉ]l

ESTAE)o Do pAFtANÁ --h-ú-NTEipio DÉ-ãAL6ADo FiLHo
PORTARIA N°.  108,  DE  18  DE MARçO DE 2024.  Eionera à  pedldo servldor ribllco munlclpal,  e dá

t]utras prouiüó"la5. 0 PREFEIT0 MUNIÇIPAL DE §ALGAÜO FILHO, EÉtado do Pamná, no i]=t] dÊ ]ua§
atribuições legais que lhe são conferida§ por hi,  € Eon£idBrando requerimento apieBentado;  RESOWE:
Artigo  10- Exonerar à  podido,  E) a F)ahlr de  31  de mariço de 2024,  o ServidBr públiço  muriiçipal,  NILMAR
FRANcl§G0  RECH  (1É05},  miJpante do c@rga de  pitivlmento em comis§ão d.  ChÊfe d. Õabimto,  dü
Quadro de  Pes5oel  deste  Executivo Municipal, Adigo  2°-  Esta  Portaria enda  em vigor m  düta  dc  3ua
pubticaçáo. Gabin€te do Exeüwo Municipal de Salgado Estado do Paraná, @o décimo oftavo dia do mé§
lTtarBo do ano de dois mil e vintG e nLmtm. V0l MAR _D_lJAETE . PrEfeito MuniciBal

ESTADO DO PARANÁ -MUNICIPIO DE SALGAB0 FILHO
PORTARIA N°.  109,  DE  19 DE  MARÇO  DE  2024.  EmnÊm  à pgdldo  §ervldor público municipal,  e  da

ouüa§ provjdéndaa, 0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE §ALGAD0 FILHO, EsiEido do Paraná, no u5o dB sua5
ambuiçoe6 iegais que lnB sao conTerida§ P0r Lei,  e comidErÉ]ndo requ€rimento apregentÂdô:  F=ESOWE:
Artbplé-Eiüngr=ràpedido,gapmrde31d®mrçodA2024,Õ£érvldorpübll¢omuni¢ipal.F]AULOCE§AR
PAN§ERA, oupaiitB do ürgo em comlssao de SEcrEtárlo de Maçao Ç Obras, nomeado Pela Ponarl3 n' 66
de 09 de fcverciro de 2021, dõ Quadro de Pessoal de§te Exeüwo Municipal. Artigo 2°-Esh Portaria Eirim
em vigfl na data dB eua publicação. Gabinete do Exe¢uWo Muni¢ipal de Salgado E3tado do Paraná]  ao
rlÉTjmn nmn fli] fln mÁT míi[rm hnEno.dE dz]L= mll f] vlritf) f] flu]trri. VnlrMAR r)l IÀRTE -PmTBltn MLJnmr)fll

ESTAD0   DE   SANTA   CATARINA   -   MLJNICIPIÕ   t]E   =ANTA   TEFtEZINIIA   D0
F]RpeFtE=5g

doA.i::ESLiti_úscéá::iopm¥;ÊE!Ê,::â'i#É,4±rEg:olE`eet:ni:ocal:J:':#í.ooo"puRnÉcàpÀoodÊ.s#aõT£[àzàn#
10/2024 -dBGor"ntE do PROCE§SO 24/2024, Cujü o ÜbjE!to da presente llcltaçâo e 0 OBJETO ÜE§TE
PROCESS0  LICITATÓRlo  Ê  A  A0lllsIÇÂO  DE  TIJBOS  DE  CONCRETO.  PARA  MELHÓRIÀS  NA§
ESTRADA§ VICINAI§  D0  MUNICíplo  E  RUA§  URBANA§  E  PARA SUPRIR A§  NECE§SIDADE§  D0
MUNICÍPIO DE 5AN" TEREZINHA D0 PROGRESSO. ABERTURA E JULGAMENT0 I)AS PROPOSTAS:
das Oah30min do dia 02/Od/2024_ lNÍ[10 DA §EÊ§ÃO DE nlÊPUTA nE PREç0=. àG O0hoomin hor=e do
dia OE/Ü4/2024, REFERÊNCIA DE TEMPO: horório dc Bm3Ília (DF). PLATAFÔRMA ELETRÕNICA: hitf]://
bn[.oTE.bT/ PACEsu IÚçn(lTIçatloü, MODÜ DE DispuTA: AEERTO.  EdlLal C0mpletA e lnT0mâ¢Õés adicionais

poderão ser ob[ida§ no horário narmal da eipfidientÉ pelo fane  (4a)  3Ê57.0223,  au  no  sitó do municírio
www.stdemzinhaprogres§o.sc,gov.br ü nú Setq Admiristrativu sfto Avgriída Tancrgdo N€ves n' 337, Santa

É-é+ÃDo Bo pAiuNÁ - NUHicipio DE MANFRiNÓpoLis
LEI N® ü52/ZOZ4 - 19,03.ZOZ4, Altera a Lel n° 635/2017 que e§tâbGlem o Ouadro úniu de Pe§soal da

CámmMunicipaldavÊrÊadore§dÊMànffinópoli§,dispõesobreoplanodecargos,Camiraovalorizaçãodo

ÊçdTidoourEb'i##fflYÂSsF)AoÇ#aMn|eRdA„MaLgNo,Êf,®.tATdDaEC#ÊgAMDuonàtiE¥'#V£rí#oRrFNS#.a,!TÊo;#[i:
dó Pdroná,  aprovou, e eu  PREFEITA MUNICIPAL sandonBi.  a sEguinte  Lei: Art.  1®   Altera-se o art.  124,
parágrafo ünlBo da Lei na 635/Z017. que pa§5ará a tsr a seguinte redação: Paiágrafti úmÊo: 0§ servidores qiie
degomponharam aÊ flinçdoÊ gratifiüdas oon5tantoG noG incj3os 1 e 11 farao jug a grétificaçãó comspondento
a 50% 3obre o ulor dos 5eus vencimemos e os servidúre§ qiie dEserTipçnharçm as funções gralif)cadas
nos indsos 111 é lv fahao jlis a gratificação correspondente a 15% sobre o va]or dos seu§ vGncimÉmtos. Art.
2®  Esta Loi ontrará Bm vigor na data de 3ua piibliffição, Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis,
Estado do Paraná. em 19 de marco de 2024. llena de Fátima Peqoraro Owema . Prefeita Municiml

ESTADO DO PARANÁ - M-UNICIPIO BE §ALGAt)O FILHO
F'ORIARIA M 110,  DE 20 DE MARçO DE  2024.  NomÊia Diretor do Depfinamento de  Urbani§m dD

Município de Salgado o dá outraB pmvidênciag. 0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE §ALGAD0 FILHO, Estado do
Pamná, no u5o de ôuaô atribuiçõe6 legais que lhç 3ão Çonfçrida3 pela Lei Orgânica Munlclpõl e a«eraçõ€s

pos(erioTes,  Lei n° 40 de 07 de novembro de 2011,  RÊSOLVE, Artjgo  1° -NOMEAR, o senhor CLEITON
SGANDERLA.  pomdõr da  ¢édula  de  identjdade  sob  n°  10."*."'-0  §,E.§.P/PR  e  CPF  n°  079+.+*+."
45,  para a parir de 21  de  março de 2024,  exorcer o cargo dB Prwimento em  Cami§são de DirBtor dn
DepanamentodeUrbarismodoMunicípiodeSalgadoFilho,re€ebendovencimentosatuali2adosconstames
da Lei Municipai N° 40/2011. Artigo 2° -Esta Portaria entra em vigor na dBta de sua publicação. Gabinete do
Execuwo Municipal de Salgado Filho, E§tado do Paíaná. ao vigé§imo dia do mês de março do ano de dois
mH e vhte e oLJatm. VOLMAR DUARTE - Prefeito MuniciBal

B=iõ-JiiÊÉ=IoCER®UEIRA
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IV  -   Administrar   os   recursos  específicos  para   os   programas   de
ateiidimento dos direitos da mulhei', segundo resoluções do Conselho.
S¢ção 11
Das receitas do Fundo
Art.  21.  Constituem  receitas  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da
Mulher:
I - Dotações orçamentárias, consignadas no Orçameflto do Mtmicípio,
créditos especiais, transfeTências e repasses que lhe forem conferidos;
11    -    Doações    de    pessoas    fisicas    e   jurídicas,    de    orgmismos

govcmamcntais   c   não   govcmamentais,   nacionais   ou   cstrangeiras,
lcgados subvcnçõcs c outi.os rccursos quc lhc forcm deLqtinados;
111  -  Recursos proveníentes  de  convénios  destinados  ao  fomento  de
atividades  relacionadas   aos  Díreitos  da  Mulh6r,   cclebrado   com  o
Município;
IV  -  Produto  dc  opcrflçõcs  dc  crédito,  rcalizfldfls  pclo  Muiiicípio,
obse"adas a legislação pertinente e destínadas a este fim específiGo;
V -REceita5 dc= flLpliÉflções finmcc=irfl5 de rt=cuÊcis do fimdci,  rÊfl.1izíidfls
na forma da lci;
VI - Outias receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo.
Art. 22, Os rccursos do Fundo Municipal dos Dircitos da Mulhcr, cm
c:Ünsonância  com  os  critérícis  estabelecidos  pelo  Conselho  Municipal
dos  Direitos  da  Mulher  -  CMDM  c  com  o  Plano  Municipal  de
Pt]líLit:fls pam as Mulhc=rcs7 dcvcrão scr apliczidos dzL scguintE forma:
I   -   Nfl   divulgação   dc   programas   e   projetos   desc:nvolvidos   pcla
Sccrctaria Municipa] dc Assistência Social c p€lo Consclho Municipal
dns Dirgitos da Mulher - C,MDM;
11  ü  No  apoio  e  promoção  de  eventos  educacionais  e  de  iiatureza
socÍocconôTnica rclacionados aos dírcítos das mulhc]-cs;
111 I Em progTamas € proj€tos dc qua]ificação profissional destínados
à insc:rção ou rc=insçrção das mulhc:res no mçrcado dç trabalho;
IV  -  Em  prugramas  Ç  projçtos  dçstinados  ao  Çomba[Ç  à  violênçia
t:ontm as mulheres e menims;
V - Na capacitação  dç recursos humanos  dos scrviços  Ç5peçializados
uu     vÜILadus     aü     atçi]dimçi]ttJ     das     H]iLlhçrEs,     çui]sidçrai]do     as
especi±Ticidades    deste    público    c    as    desigualdades    5ociahieiite
çonstruída5;
VI    -    No    dçsenvolvimcnto    de    pesquisas,    cstudos    e    rçlatórios
b-Ítüacíonais pam dçfiHjção dç Íridícadc7rgs c dadus 5t]brc= Eis muriícipg5,
além  de   monitoramento   e   avaliação   de  pi.ogi-amas   e   serviços   de
atL-nLliincHtu às mulhercs no MuiiiL-ípiu de ManffinópolisffR; €
VII  -  Em  uutrus  prugramas  Ç  atividadç=s  dç  iiitE;rt=ssc=  das  mulhcrc=s,
inclusive  emergenciais]  dEsde  ciue  estejflm  de  flcordo  com  o  Plano
Muiiiçipal dç Polítiças para as Mulliçrçs.

§  1°.  Os rccursos do Fundo Muiicipal  dos Dircitos  da Mulhcr scrão
aplicadüs  exclusivai"=iite  t:m  prograii]as  c:  atividadEs  vii]cu]adas  à
política pública para as mulherÊs. mediante pTévia aprovação de plano
de  aplicação  dç  recursos  pçla  Secretaria  MLu]it;ipHl  dc  As5isiê-iicia
Social.

§   2°.   Os   recursos   que   compõe   o   Fundo   serão   depositados   em
instituíçõgs financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação
"Fundo   Municii]al   dos   Direi[os   da   Mulher   -   FMDM'',   e   sua

üt:siiiiaçãu    scrá   üt=1ibt=i-ada   pur    iiit:iu    üc   prujçLÜs.    prugrariias    c
atividades aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
-CMDM.
Art.  23.  0  orçamento  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher
integrará   a    dotação    orçamentária   da    Secretaria   Municipal    de
Assistência Social.
Art.  24.  As  movimentaçõcs  dos  recursos  do  Fmdo  Mmicipal  dos
Direitos  da Mulher  somente  poderão  s€r  autorizadas  pela  Secretaria
Municipal de Assistência  Social,  após oitiva do  Conselho  Municipal
dos T)ireitos da Mulh£r - CMDM.
Art.  25.  0  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  não  manterá
pessoal técnico administrativo própiio, que na medida da necessidade
será designado pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 26. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
será    organizada    e    processada    pela    Secretaría    Municípal    de
Administração e Finanças, de forma a permitir o exercício das flnções
de controle prévio, concomitante e subsequente.
Parágrafo   único.   A   Secretaria   Municipal   de   Administração   e
Finanças  de  Manffinópolis  dará  vistas  ao  Conselho  Municipal  dos
direitos  da  Mulher,  sobre  a  contabilidade  do  Fundo  Municipal  dos
Direitos   da  Mulher,   mensalmente   ou   quando   for   solicitado   pelo
presidente do Conselho.

Art.  27.  Os  demonstrativos  financeiros  c  fimcionamento  do  Fundo
Municipal   dos   Direitos   da   Mulher   obcdccerão   ao   disposto   na
legislação vigente referente à Administração Direta Municipal.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art,  28.  0  Conselho  Municipal  dos  Dii.eitos  da Mulher fomalizará
suas deliberações pQr meiQ de resQluções, aÉ quris serão publicadas no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Manffinópolis.
Ai't.   29.   Os   conselheiros   nomeados   cumprirão   seus   i-espectivos
mandatos, observando o prazo estabele¢ído no ato administrativo que
Ôs tlomeou.
Parágrafo único. Os conselheiros a que se refere o caput seguirão as
diretrizes fixadas m preõente Lei.
Art.  30.  A  Preftita Municipa]7  no prflzo  dc=  30 difls  da publicação  da

prcscntc lGi, proccdcrá à convoGação da primc:ira as5cmblEia]  []flm quE
seja definida a composição inicial do Conselho Municipíil d[is Dirüli]s
dfl Mulhcr7  fl qual  scrá divulgfl[1a Eitmvés  dos  mcios  dc  comuiii[ação
social c dc outi.os meios dispcuiíveis [ici município.
Art.   31.   Esta   Lei   entrará   em  vigor  na  data  dç   sua  publicação,
rcvogaiido as disposíções cm ccintrário.
Gabinete da Prcfeita Municipal dç Manffinópolis,  Estado do Paraná.
em 19 de março de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGOHAR0 0LIVEIRA
Pi-cfcita Municipal

Publicadu por:
Susana Frai]cisconi

Códigoldt=ntiri[adur:D74FB24D

EXECUTIV0 MUNICIPAL
LEI N° 0852/2024 i 19,03,2024

Altera a Lei iin 635/2017 que Çstabt=lccc Ü Quadrü Úiiiço de PEssoal da
CâH]ara  Munit;ipal  dt;  Ver€adures  dt=  Manfrinópülis.  díspõe  sobre  o
Plano   de   Cargos,   Carrçira   Ç   Valürizaçãü   do   Servidor   Público
(PCCVSP}   uçupaiitç   d[   t;argü   E;fçtivü   da   Câmara   MuniGipal   dB
Vereadoi-es de Manfi-inópolis e dá outras providênçias.
A      CÂMARÁ      MUNICIPAL      DE      VEREADORES      DE
MANFRINÓPOLIS.  Estado do Paraná,  aprovou,  e  eu PREFEITA
MUNICIPAL sancionei, a seguinte Lei:
Art.1n  Altera-se  u  art.124, parágrafo  único  da Lei nõ 635/2017,  que
passará a ter a seguinte rcdação:
Parágrdfu    úiiici]=    Os   st=rvidurt:s   quç   dest:iTipeiiharem   as    funçt+}es

gratifiçadas   Çciiistantes  i]os  iiicisos  I   E  11   farão  jus  a  gratificação
currEspundL.ntt;   a   50%   sübre   o   valor  dos   seus   vencimgntos   e  os
st=rvidorc=s que dcsempçnharem as funções gratificadas nos incisos lIT
c: IV  fflrão jus a  gratiricaçãu  coiTÇSpondcntc  a  15%  sobrE o va]or dos
seus vencimentos,
Aft. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prgfeita Municípal  de Manfiiiiópo]is,  Estado do Paraná,
em 19 de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Fraiicisconi

Código ldentificador:68F608EB

EXECUTIV0 MUNICIPAL
EDITAL N° 006/2024 - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

FINAL

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRI0S N® 001#024
EDITAL  N°  006/2024  -  HOMOLOGAÇÃO  D0  RESULTAD0
FINAL
A Prefeíta do Munici'pÍo de Manfrjnópolís, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei n°
11.788, de 25  de setembro de 2008  e Lei Municipal n° 0769/2022, de
21  de março de 2022, em conjunto com a Comissão Organizadora de
Processos Seletivos, nomeada através do Decreto n° 1735/2024, de 02
de fevereiro de 2024, resolve,
TORNAR PÚBLICA
Art.  1°  A Homologação  do  Resultado Final  das notas  da análise do
histórico  escolar  do   ensino  médio   através  das  médias  aritméticas
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